
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 

MEMORANDO N° 95212020-SEMED 

Parauapebas, 26 de agosto 2020. 

À Comissão Permanente de Licitação 
Senhora Fabiana de Souza Nascimento, 
Coordenadora 

Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, a 
deflagração de procedimento administrativo licitatório, na modalidade Pregão/Registro de 
Preços, cujo objeto é a aquisição de material de higiene pessoal e pedagógico, destinados às  
unidades de Educação Infantil, da rede municipal de ensino do Município de Parauapebas, 
Estado do Pará. 

JUSTIFICATIVA 

Para se obter uma vida saudável, é preciso, dentre outras medidas, manter bons hábitos 
de higiene pessoal e estimulação do aprendizado, e é durante a infância, que se deve aprender 
a cuidar do próprio corpo. 

A prioridade, a responsabilidade de ensinar é dos pais, contudo, a escola também tem a 
obrigação de apoiar essa fase tão importante da formação das crianças. As crianças do ensino 
infantil precisam de tratamento humanizado e cuidados de higiene e limpeza básicos nas 
instituições de ensino. 

Destarte, visando suprir as demandas das unidades de Ensino Infantil, que atende cerca 
de mais de 9 mil alunos matriculados em 39 (trinta e nove) unidades, distribuídos tanto na 
zona rural, como na urbana, e com mais as inaugurações de 6 (seis) Unidades de Ensino 
Infantil prevista para esse ano de 2020, serão contempladas por estes materiais de limpeza e 
higiene. 

Com a distribuição destes materiais para as creches municipais buscamos, melhorar o 
atendimento às escolas de educação infantil; oferecer os suprimentos e materiais para garantir 
tratamento humanizado e os cuidados básicos necessários às crianças que serão matriculadas 
nestes estabelecimentos; garantir segurança e boa higiene no período em que estiverem sob os 
cuidados das instituições; garantir boas condições de trabalho aos seus servidores, oferecendo 
os recursos necessários para um bom desempenho de suas funções. 

Embora estejamos vivenciando um momento de pandemia e não termos uma previsão 
exata para o retomo das aulas presenciais, a necessidade da realização deste processo 
licitatório baseia-se no planejamento da Secretaria, que precisa dispor de contratos específicos 
para a volta às aulas. O registro de preço tem por intento assegurar que esta Secretaria disporá 

q 	
do material referente ao objeto licitado, tão logo as aulas retornem. Cumpre mencionar que a 

... -/ Ata é uma previsão, uma possibilidade. O órgão, neste caso, a Secretaria Municipal de 
Educação, não é obrigado a comprar toda a quantidade estimada e registrada. E ainda, pode 
comprar parceladamente, em conformidade à sua necessidade. 

' 

	

	Com isso instamos a deflagração de processo administrativo licitatório do objeto em 
epígrafe. 

VALOR ESTIMADO: R$ 935.195,50 (novecentos e trinta e cinco mil, cento e noventa e 
cinco reais e cinquenta centavos). 

PRAZO DA ATA: O prazo da Ata será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura. 
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VIGÊNCIA CONTRATUAL: Se houver realização de contrato, oriundo do processo em 
comento, este terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos moldes dó 
art. 57, §1° da Lei 8666/93. 

« 

Atenciosamente, 	 A t nIno Alves Brito  
Sec. Adjunito da Secretaria 

DecretO 

JOSE LUIZ BARBOSA VIEIRA 	 ' 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECRETO N° 109/2019 
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